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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES - NEPMV

CONTRATO Nº 003/2021-NEPMV/PA.
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n.º 002/2021 –
NEPMV/PA.
CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL .
PROCESSO n.° 2020/933925 - NEPMV.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O NÚCLEO 
EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES ±
NEPMV/PA E A EMPRESA LS SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP, 
CONFORME CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE 
SEGUEM.

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por meio do NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS 
VERDES ± NEPMV, instituído pela Lei Estadual nº 7.756, de 03 de dezembro de 2013, e suas alterações 
posteriores, inscrito no CNPJ sob o nº 19.716.688/0001-39, com sede na Rua Boa Ventura da Silva, nº 
1056, Bairro Bairro Umarizal, CEP: 66060-060 - Belém/Pa, neste ato representado por sua Diretora Geral, 
nomeado através do Decreto s/n do Governador do Estado, de 29 de junho de 2021 publicado no DOE nº 
34.624 de 30 de julho de 2021, Srª. JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA, portadora do RG nº. MG-
8.178.476 – PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 009.545.216-84, residente e domiciliada na cidade de 
Paragominas/PA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LS SERVIÇO DE INFORMÁTICA E 
ELETRÔNICA, inscrito no CNPJ sob o nº 10.793.812/0001-95, com sede na SHCS CR 516, Bloco B, nº 69 
Parte C055, 1º Pavimento, Asa Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal – CEP. 70.381-525, neste ato 
representada pelo Sr. SILVIO MOREIRA DOS SANTOS, portador do RG nº 1822305 SSP/DF, inscrita no 
C.P.F sob nº 830.417.701-30, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
CONTRATO, conforme as especificações técnicas e exigências previstas no Edital do Pregão Eletrônico n.º 
002/2021 - NEPMV/PA e de acordo com as cláusulas e condições a seguir expostas, que reciprocamente 
se outorgam e se obrigam a cumprir:

CLÁUSULA PRIMEIRA ± DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 70 (setenta) Nobreak¶s� 600 Va que serão 
fornecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2021-NEPMV.
1.2. A este Termo de Contrato vincula-se o Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição Qtd.

1 Nobreak’s�600 Va 70

CLÁUSULA SEGUNDA± DA VIGÊNCIA
2.1. A vigência do presente CONTRATO se inicia com sua assinatura e se encerra com o recebimento 
definitivo e o respectivo pagamento de todos os equipamentos adquiridos pelo CONTRATANTE.
2.2. A Nota de Empenho será enviada em cópia digitalizada para e-mail informado pela Contratada, 
competindo a esta informar toda e qualquer alteração de seu endereço eletrônico de correspondência.
Parágrafo Único. As disposições previstas neste instrumento relativas à prestação de serviços de garantia 
técnica permanecem aplicáveis à CONTRATADA durante todo o período de sua duração (12 meses), 
sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades previstas neste contrato em caso de descumprimento 
dessas obrigações.
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CLÁUSULA TERCEIRA ± DAS CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA
3.1. As condições, prazos e local para entrega são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo I deste
Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
4.1. As condições para o recebimento do objeto e qualidade dos serviços são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo I deste Instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 - O valor total da contratação é de R$ 28.809,90 (vinte e oito mil e oitocentos e nove reais), para o 
fornecimento do objeto contratado, nas quantidades e preços unitários abaixo conforme constante na 
proposta comercial:

Item Especificação do Material Und Qde Preço Unit. Preço Total 

1 Nobreak’s�600 Va Und 70 R$ 411,57 R$ 28.809,90

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do 
fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA ± DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária:

Funcional Programática: 27103.18.541.1497.8931
Elemento de Despesa: 449052
Fonte: 0106 / 0306
PI: 2100008931E

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. As condições de pagamento são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo I deste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA ± REQUISITOS DE MANUTENÇÃO ± ASSISTÊNCIA TÉCNICA
8.1. Os requisitos de manutenção/assistência técnica são aqueles previstas no Termo de Referência, anexo 
I deste Instrumento.

CLÁUSULA NONA ± REQUISITOS DE GARANTIA
9.1. Para o objeto previsto neste instrumento a CONTRATADA deverá considerar no mínimo a seguinte
garantia:

ITEM Descrição Prazos de Garantia mínima

01 Nobreak tipo 2 (600 Va) 12 Meses

CLÁUSULA DÉCIMA ± DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
10.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo I deste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ± FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
12.1. A fiscalização e o acompanhamento do contrato pelo CONTRATANTE ocorrerá de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência, anexo I deste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ± SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo I deste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ± DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO ensejará a sua rescisão, de acordo com as 
consequências legais ou regulamentares previstas neste CONTRATO;
14.2. Constituem motivo, entre outros, para rescisão do presente CONTRATO:

14.2.1. O não cumprimento de qualquer de suas cláusulas, especificações, condições ou prazos;
14.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, condições e prazos previstos 
neste CONTRATO;
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14.2.3. A lentidão no fornecimento dos serviços que leve a Administração Pública a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços;
14.2.4. O atraso injustificado no início do fornecimento do produto contidos no objeto deste 
CONTRATO;
14.2.5. A paralisação no fornecimento do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;
14.2.6. A subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Edital e neste CONTRATO;
14.2.7. O desatendimento das determinações regulares do servidor ou da comissão de servidores 
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste CONTRATO, assim como a determinação 
de seus superiores;
14.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução dos serviços contratados, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 da Lei n° 8.666/1993;
14.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
14.2.10. A dissolução da sociedade da CONTRATADA;
14.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 
prejudique a execução deste CONTRATO;
14.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estão subordinadas ao 
CONTRATANTE e juntadas no processo administrativo a que se refere este CONTRATO;
14.2.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior que impressa o fornecimento do objeto deste 
CONTRATO, desde que regularmente comprovada pela CONTRATADA.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa;
14.4. A rescisão do CONTRATO poderá ser:

14.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas 
subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13;
14.4.2. De forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo 
referente a este CONTRATO, desde que haja conveniência para Administração Pública e que seja 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente;
14.4.3. Por decisão judicial, nos termos da legislação;

14.5. As hipóteses de rescisão enumeradas nas subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13 acarretam as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei:
14.5.1. Assunção imediata do objeto do CONTRATO, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da CONTRANTE;
14.6.1. Retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à 
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ± DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ± DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATADO
16.1. No interesse do CONTRANTE, o valor inicial, poderá ser acrescido ou suprimido até o limite previsto 
no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários.
16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ± DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR
17.1. As obrigações do presente CONTRATO suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias 
alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na 
forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas.
17.2. serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual unilateral ou 
não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
realização da entrega do objeto do Acordo no local indicado:

17.2.1. greve geral;
17.2.2. interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal;
17.2.3. calamidade pública;
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17.2.4. acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execução da 
atividade;
17.2.5. consequências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas excepcionalmente 
prejudiciais e não passíveis de previsão;
17.2.6. eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a modificação 
do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pelo CONTRATANTE; e
17.2.7. outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil Brasileiro.

17.3. Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela CONTRATADA 
perante o CONTRATANTE, por escrito.
17.4. Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao CONTRATANTE, até 24 horas após a ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto.
18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao 
exercício de prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
as partes de exercerem os seus direitos a qualquer tempo;
18.3. A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em nenhuma circunstância, 
alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do 
CONTRATO.
18.4. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão feitas sempre por escrito, 
podendo ser realizadas e-mail, desde que sejam subscritos ou assinados por quem as represente
18.5. O presente CONTRATO será publicado pelo CONTRATANTE sob forma de extrato no Diário Oficial do 
Estado do Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade 
com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição Estadual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. É competente o foro da cidade de Belém para solucionar eventuais litígios e/ou omissões decorrentes 
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo.

Belém,  de      de 2021.

JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA
Diretora Geral do Núcleo Executor do Programa 

Municípios Verdes – NEPMV

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS
Representante Legal da empresa LS Serviços de 

Informática e Eletrônica LTDA EPP

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Idnaldo José Lopes de Abreu

710.515.462-49

Luis Gonzaga Queiroz Castro

207.681.412-49
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Anexo I ± Termo de Referência do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 002/2021



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES – NEPMV

CONTRATO N.º 003/2021 - NEPMV
 

 
 

 
6 

1. OBJETO
2.1. Fornecimento de equipamentos de informática para o fortalecimento da Gestão, Ambiental Estadual e 
Municipal, para melhor operacionalização, aprimoramentos e controle dos sistemas de informação no 
âmbito do Projeto Municípios Verdes (Contrato de Concessão de Colaboração Financeira Não 
Reembolsável nº 13.2.1297.1, firmado entre o Governo do Estado do Pará e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES/ Fundo Amazônia), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

2. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA
2.1. O Programa Municípios Verdes (PMV) é um programa do Governo do Estado do Pará desenvolvido em 
parceria com municípios, sociedade civil, iniciativa privada e Ministério Público Federal, com o objetivo de 
combater o desmatamento e fortalecer a produção rural sustentável por meio de ações estratégicas de 
ordenamento ambiental e gestão ambiental, com foco em pactos locais, monitoramento do desmatamento, 
elaboração e implantação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) e estruturação da gestão ambiental 
municipal.
2.2. Para financiar suas ações, Estado do Pará assinou o Contrato de Colaboração Financeira não 
Reembolsável nº 13.2.1297.1 junto ao Banco Nacional do Desenvolvimento – BNDES no âmbito do Fundo
Amazônia, cujos macros objetivos são apoiar a consolidação do Cadastro Ambiental Rural de imóveis 
rurais e o fortalecer da gestão ambiental municipal, de modo a contribuir para o combateao desmatamento e
à degradação florestal no estado do Pará.
2.3. Também a reestruturação do Centro de Dados dos órgãos do Estado, com as novas exigências dos
sistemas acima abordados, onde o volume de dados aumentou consideravelmente exigindo para tanto uma
maior velocidade para as comunicações e respostas. A implantação de equipamentos de monitoramento, 
como nobreaks são necessários, a fim de trazer maior segurança aos usuários dos serviços oferecidos e dar
apoio e servir de referência para ações preventivas a serem realizadas.

3. DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
3.1. DOS ITENS E QUANTIDADES
3.1.1. O presente documento objetiva a aquisição dos seguintes itens nas respectivas quantidades:

ITEM QTDE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO
01 Nobreak tipo 2 (600 Va) 70 UND Ver Anexo I deste TDR

4. DAS CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA
4.1. Os itens citados acima deverão:

4.1.1. Ser novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações estabelecidas nesteTermo
de Referência, em perfeitas condições de utilização.
4.1.2. Ser entregues em embalagens individuais lacradas, observando que:

i. As mesmas  deverão ser  adequadas para o transporte rodoviário, aquaviário ou aéreo,
conforme o caso.
ii. A embalagem deverá oferecer completa proteção ao produto, em função do clima, 
transporte, trânsito aduaneiro quando for o caso, armazenamento, acesso, movimentação, 
carga, descarga e manuseio dos volumes nas dependências da CONTRATADA e do 
CONTRATANTE;
iii. O custo da embalagem deverá estar incluso no preço proposto;
iv. As embalagens deverão ser devidamente identificadas, com as respectivas marcações quais 
sejam: número do Contrato, local de origem e de destino, descrição sucinta do conteúdo, 
volume, peso, orientação para manuseio e armazenagem, dentre outras que se julgarem 
necessárias;
v. Somente serão recebidos materiais/equipamentos entregues acondicionados em 
embalagens apropriadas e ecologicamente corretas, como madeiras oriunda de reflorestamentos 
e/ou papelão oriundo de processo de reciclagem.

4.2. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do 
primeiro dia útil após a assinatura do CONTRATO, para entregar todos os equipamentos de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência e demais condições estipuladas na proposta comercial.
4.3. Os itens citados acimas deverão ser entregues nos locais indicados em sua especificação técnica,
citados nos respectivos anexos deste Termo de Referência no horário de 08:00h às 12:00h e/ou das 14:00h
às 17:00h.
4.4. Os itens deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal/Fatura.
4.5. Não serão aceitas entregas sem o prévio agendamento entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE. 
Os custos gerados referentes entregas, ou tentativas de entregas não agendadas previamente com o 
CONTRATANTE, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.
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5. REQUISITOS DE GARANTIA
5.1. Para cada item previsto neste Termo de Referência a CONTRATADA deverá considerar no mínimo as
seguintes garantias:

ITEM Descrição Prazos de Garantia mínima

01 Nobreak tipo 2 (600 Va) 12 Meses

6. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO ± ASSISTÊNCIA TÉCNICA
6.1. A garantia de funcionamento e suporte técnico do Hardware será pelo período conforme indicado na
especificação de cada item, a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer
política de garantia adicional oferecido pelo fabricante;
6.2. O�atendimento�para�a�assistência�técnica�seráғ em horário integral, todos os dias da semana, on-site.
6.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar canal telefônica ou e-mail para abertura de chamados de
suporte técnico na Central de Atendimento do fabricante ou fornecedor.
6.4. O tempo máximo para a solução do problema seráғ de 72 (setenta e duas) horas corridas, a partir do
início do atendimento técnico, para hardware.
6.5. Considera-se prazo para solução do problema o período compreendido entre o horário de comunicação 
do chamado de suporte técnico feito pela CONTRATANTE e o término da solução, quando do Hardware 
estiver em condições normais de operação.
6.6. Os serviços de manutenção e reparos serão executados todos os dias, em regime de 8x5 (oito horas
por dia, cinco dias por semana).
6.7. Para a assistência técnica deve-se observar no mínimo os seguintes locais para entrega:

Locais para entrega Tempo para confirmação do número
de identificação do chamado *

Tempo solução**

Belém 30 min 72h
*Tempo para confirmação do número de identificação do chamado: tempo máximo para confirmação do registro do chamado, via contato
telefônico, e-mail ou site.
** Tempo Solução: tempo máximo, contabilizado a partir do registro do chamado, para restabelecimento da operação do equipamento.
Observação: Todos os tempos especificados na tabela acima são contados a partir da abertura do respectivo número de identificação do chamado.

6.8. Fica a critério da CONTRATANTE definir a classificação de cada chamado;
6.9. O serviço será considerado restabelecido, a critério da CONTRATANTE, somente quando estiverem
integralmente em operação todas as funcionalidades do serviço implementado;
6.10. O início do prazo de “Atendimento” do Suporte Técnico e Manutenção será praticado conforme 
especificado em quadro acima;
6.11. O término de reparo dos equipamentos não poderá ultrapassar os prazos previstos, sob pena de ser
contratualmente responsabilizado;
6.12 Caso a CONTRATADA não cumpra a exigência de substituição de equipamento defeituoso (Nível de
Serviço), estará sujeita às penalidades previstas no item 16 deste Termo de Referência.

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
7.1. A qualidade do produto será avaliada em duas fases. A primeira avaliação será nos aceites preliminar e
definitivo e a segunda será durante a execução contratual quando se tratar de serviçosde instalação.
7.2. Na fase de execução contratual, a qualidade do produto seráғ realizada pelos fiscais do CONTRATO e
pelos usuários finais, que reportarão à fiscalização possíveis defeitos no objeto.
7.3. Os itens previstos neste Termo de Referência serão avaliados no aceite definitivo mediante a
verificação da aderência dos equipamentos com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta
da CONTRATADA.
7.4. O itens previstos neste Termo de Referência serão recebidos:

7.4.1. Provisoriamente: imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação,
proferida pelo fiscal do CONTRATO, da conformidade com as especificações;
7.4.2. Definitivamente: em 20 dias, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação do fiscal do CONTRATO, feita a análise da conformidade com vistas às 
especificações contidas neste Termo de Referência;

7.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a 
proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à
CONTRATADA serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a 
situação;
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
objeto, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento;
7.7. Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá proceder a substituição,
sem qualquer ônus para o CONTRATANTE dentro de prazo máximo de 10 dias, ou demonstrar a
improcedência da recusa, no prazo máximo de 2 dias de sua ocorrência;
7.8. Na ocorrência desta hipótese, a empresa providenciará, através de representante credenciado, a
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retirada no escritório do CONTRATANTE, do material no prazo máximo de 48 horas após o recebimento de 
comunicação;
7.9. As empresas fornecedoras realizarão a qualquer tempo e sem ônus para o CONTRATANTE,
independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar 
imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergências com as especificações
constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento;
7.10. A CONTRATADA disporá de um prazo de 15 (quinze) dias corridos, após recebimento da notificação, 
para substituir o(s) equipamento(s) apresentados com defeito ou em inconformidade comas especificações
mínimas exigidas neste Termo de Referência.
7.11. Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação do material, a CONTRATADA deverá
comunicar tal fato ao CONTRATANTE, devendo juntar declaração da empresa fornecedora ou do próprio 
fabricante, de que não mais produz o objeto licitado, enviando os documentos que se fizerem necessários 
do produto que pretende fornecer em substituição àquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja
superior ao constante de sua proposta, ficando a critério do CONTRATANTE aceitá-lo ou não.

8. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
8.1. A empresa CONTRATADA deverá:

8.1.1. Utilizar, exclusivamente, pessoal habilitado à prestação dos serviços para os quais se obrigou,
quando necessário o acionamento de assistência técnica durante o prazo de garantia.
8.1.2. Manter, no ambiente do CONTRATANTE e municípios visitados, os seus prestadores de 
serviços sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão.
8.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE e municípios visitados.
8.1.4. Manter, quando da necessidade de trabalho no ambiente do CONTRATANTE e municípios
visitados, os seus prestadores de serviços e prepostos identificados por crachá , devendo substituí-los
sempre que forem considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE.
8.1.5. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE e municípios visitados, quando esses tenham sido ocasionados por
seus prestadores de serviços durante o fornecimento e a prestação dos serviços.
8.1.6. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus
prestadores de serviços no ambiente do CONTRATANTE e municípios visitados.

9. REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS
9.1. regulamenta o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras formas de desfazimento de
material.
9.2. A CONTRATADA deverá atender às determinações do Decreto Estadual n° 1.354/2015, que
“Estabelece� diretrizes�para� a� promoção� do� desenvolvimento� sustentável� nas� contratações� realizadas pela 
Administração�Pública�Estadual,�nos� termos� do�art.�3º�da�Lei�Federal�nº�8.666/93”,�e�da� IN�n° 01/2010 –
SLTI/MP que “Dispõe�sobre�os�critérios�de�sustentabilidade�ambiental�na�aquisição�de bens, contratação de 
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras
providências” principalmente no tocante aos seguintes itens:

9.2.1. O não emprego, na distribuição dos equipamentos ofertados à Administração, em razão deste
certame, de substâncias perigosas como Mercúrio (Hg), Chumbo (Pb), Cromo Hexavalente 
(Cr(VI)), Cádmio (Cd), Bifenil Polibromados (PBBs) e Éteres Difenil-polibromados (PBDEs), em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances) 
comprovado através de certificação emitida por instituição credenciadapelo INMETRO.

9.3. A CONTRATADA deverá firmar compromisso de que cumpre as NORMAS DE SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL, com os seguintes requisitos:

9.3.1. Possuir as condições de licenciamento ambiental nos termos da Resolução CONAMA N.º 257,
de 19 de dezembro de 2007, ou equivalente internacional.
9.3.2. Que as baterias ofertadas para os equipamentos sejam aderentes aos níveis máximos
estabelecidos na Resolução CONAMA no 401, de 4 de novembro de 2008, ou equivalente
internacional.

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1. Fornecer os produtos (equipamentos listados no item 3 do presente documento e seus anexos)
contemplando todos os requisitos e acessórios necessários ao seu funcionamento, observadas as
especificações mínimas estabelecidas neste Termo de Referência.
10.2. Fornecer, quando disponíveis, atualizações de funcionalidades e de segurança, entre outras.
10.3. Fornecer manual do usuário e demais documentações pertinentes, no mínimo em português, ao
software e demais equipamentos listados no item 03 do presente documento e seus anexos.
10.4. Prestar suporte técnico de acordo com as exigências estabelecidas nos itens 4, 5 e 6 deste Termo de
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Referência.
10.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem no objeto contratual,
aplicando-se supletivamente o disposto na Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no presente Termo de Referência, sem que caiba 
qualquer reclamação.
10.6. Garantir o funcionamento dos equipamentos fornecidos, responsabilizando-se pela prestação de
assistência técnica e substituição de produtos defeituosos, durante o período de garantia, de acordo com as
exigências estabelecidas nos itens 4, 5 e 6 deste Termo de Referência.
10.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante o fornecimento dos equipamentos. A fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE não exclui ou reduz essa responsabilidade da CONTRATADA.
10.8. Fornecer, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, quaisquer componentes adicionais
necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos.
10.9. Comunicar à fiscalização do CONTRATO qualquer anormalidade de caráter urgente, bem como
prestar os esclarecimentos necessários.
10.10. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação.
10.11. Prestar imediatamente os esclarecimentos que o CONTRATANTE solicitar;
10.12. Mobilizar, por sua conta exclusiva, todo equipamento e pessoal necessário à perfeita realização do
fornecimento dentro do prazo contratual.
10.13. Entregar os produtos novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações
estabelecidas neste Termo de Referência, em perfeitas condições de utilização;

Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, o objeto do CONTRATO
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
10.14. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de
Lei, ligadas ao cumprimento do CONTRATO;
10.15. Oferecer garantia mínima de 1 ano sobre defeitos de fabricação, contados a partir da data em que se
deu o aceite definitivo.
10.16. Indicar oficialmente um preposto que será representante da CONTRATADA e responsável pelo
acompanhamento do CONTRATO.
10.17. Apresentar qualquer cadastro, certidões ou declarações que porventura tenham, por ocasião da
apresentação da nota/fatura de venda dos serviços.
10.18. Apresentar quando solicitado:  a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; b) Certidão 
Negativa de Débito relativo a Contribuições Previdenciárias - INSS; c) Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; e) Prospecto 
e Proposta em papel timbrado contendo as especificações dos serviços ou produtos, sua marca, 
quantitativo, valor unitário e valor global do lote, com prazo de validade de no mínimo 60 dias.
10.19. Estar cadastrada no Sistema COMPRASNET do Governo Federal.
10.20. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas, instrumentos e materiais necessários à execução 
dos serviços a serem prestados.
10.21. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste
CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou 
da execução dos serviços.
10.22. E por fim, por ocasião da entrega dos equipamentos serão verificadas quaisquer irregularidades, as 
quais deverão ser resolvidas pela CONTRATADA, no prazo de acordo com o item 7 deste Termo de 
Referência.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.
11.2. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo
com os termos de sua proposta e do Termo de Referência.
11.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais,
inclusive permitir o acesso da empresa fornecedora às dependências das instituições beneficiárias 
relacionadas à execução do CONTRATO, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do
patrimônio, das pessoas e das informações.
11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do CONTRATO e dos serviços, de acordo com exigênciasdo
Termo de Referência por servidor especialmente designado, que deve anotar em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome do(s) preposto(s) de cada parte eventualmente 
envolvidos, para o encaminhamentos e apontamentos da autoridade competente.
11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) preposto(s) da 
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CONTRATADA.
11.6. Controlar e documentar as ocorrências havidas.
11.7. Notificar a CONTRATADA, via ofício, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
produto, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.
11.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
CONTRATADA.
11.9. O CONTRATANTE disponibilizará todo o material (folders, cartazes, gravações de áudio para
propaganda, painéis, banners) para divulgação de seus eventos.
11.10. Solicitar, a qualquer tempo durante a execução das atividades previstas neste CONTRATO e seus
anexos, a substituição do(s) preposto(s) da CONTRATADA, caso identifique alguma inconformidade no 
serviço prestado pelo(s) mesmo(s). A CONTRATADA disporá de até 20 (vinte) dias corridos para proceder 
com a substituição solicitada, garantindo que, durante esse período, não haja prejuízo na qualidade e no
prazo do serviço a ser realizado pelo preposto a ser substituído.
11.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.
11.12. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que causar
embaraços à fiscalização, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe forem conferidas.
11.13. Atender todas as normas e disposições expressas no instrumento convocatório no qual derivou este
CONTRATO.
11.14. Notificar a CONTRATADA, através de ofício, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no(s) produto(s), para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será feito de maneira integral, após o recebimento dos produtos e comprovação do
respectivo funcionamento em atendimento aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência,
mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
12.2. O pagamento do(s) produto(s) considerará a quantidade ofertada pela CONTRATADA, conforme
solicitação do CONTRATANTE, e o valor unitário do(s) mesmo(s).
12.3. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, em até 30dias 
corridos da apresentação das notas fiscais/faturas, estando condicionados ao Recebimento Definitivo após 
a entrega TOTAL DOS EQUIPAMENTOS acompanhado da Nota Fiscal ou fatura correspondente.
12.4. Para efeito de pagamento, o CONTRATANTE procederá às retenções tributárias e previdenciárias
previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento;
12.5. O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar a efetivação do pagamento se, no ato da atestação 
dos serviços fornecidos, este estiver em desacordo com as especificações técnicas exigidas.
12.6. O crédito referente ao pagamento do(s) respectivo(s) produto(s) ofertados pela CONTRATADA 
será feito na Conta Bancária a ser indicada pela CONTRATADA.
12.7. A Nota Fiscal de Serviços/Fatura deverá ser protocolada pela CONTRATADA na Secretaria do Núcleo 
Executor do Programa Municípios Verdes - NEPMV/PA, na Cidade de Belém/Pará, no endereço a ser 
informado pelo CONTRATANTE, a fim de serem providenciados os trâmites para opagamento.
12.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada, verificando-se, antes do pagamento, a comprovação de
regularidade do cadastramento da CONTRATADA por meio de consulta on-line ou aos sítios oficiais do
SICAF, CADIN e CNDT, devendo o resultado ser impresso e anexado ao processo.
12.9. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal de Serviços/Fatura, 
serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo o 
CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes;
12.10. Em caso de irregularidade junto ao SICAF, o CONTRATANTE advertirá, por escrito, a
CONTRATADA, para que regularize sua situação ou apresente sua defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogável uma vez por igual período, a critério do CONTRATANTE. Findo este prazo sem que haja
a regularização da situação ou a apresentação de defesa aceita pelo CONTRATANTE, isoladamente ou
em conjunto, caracterizar-se-á descumprimento de cláusula contratual, estará o CONTRATO passível de 
rescisão e a CONTRATADA sujeita às sanções administrativas previstas no item 17 deste Termo de 
Referência.
12.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado no CONTRATO.
12.12. O� pagamento� somente� seráғ liberado após o recolhimento de eventuais multas que tenham sido
impostas à CONTRATADA, em decorrência de inadimplência contratual.
12.13. A critério do CONTRATANTE, o valor das multas porventura aplicadas, bem como das indenizações 
a terceiros por culpa ou dolo da CONTRATADA, poderão ser descontados dos faturamentos que a 
CONTRATADA vier a fazer jus.
12.14 Caso os dados da fatura estejam incorretos, o CONTRATANTE informará à CONTRATADA, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, e esta emitirá nova fatura, livre daquelas incorreções; abrindo-se, então, novo 
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prazo para pagamento.
12.15. O pagamento ficará condicionado ao atesto no respectivo documento fiscal, pelo responsável pela
fiscalização.
12.16. A não indicação de situação quanto à opção ou não junto ao SIMPLES implicará no desconto, por
ocasião do  pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil.
12.17. Nos casos de atrasos de pagamento por culpa comprovada do CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser atualizado, e sua�apuração�seráғ desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira
TX = percentual da taxa de juros de mora 
anualEM = encargos moratórios
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
pagamentoVP = valor da parcela em atraso

12.18. A compensação financeira prevista no item anterior será cobrada na Nota Fiscal/Fatura a ser emitida
após a ocorrência do evento.
12.19. Nos casos previstos no art. 78, incisos I a XII e XVII da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em que
houver pendências na execução do CONTRATO por culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTEpoderá
suspender o pagamento pertinente até que sejam sanadas as pendências.
12.20. O descumprimento de quaisquer das obrigações por parte da CONTRATADA a sujeitará às
penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.

13. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
13.1. A empresa CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar
todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo CONTRATANTE.
13.2. A execução do CONTRATO será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Wanderson Felismino
da Silva Souza, matrícula 55587749/2 e Vagner de Brito Nascimento, matrícula 6402932/1, ambos da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS/PA, que anotarão nos autos do 
processo administrativo as ocorrências relacionadas com a execução do CONTRATO, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
13.4. A existência da fiscalização do CONTRATANTE, de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da CONTRATADA na execução do CONTRATO.
13.5. O CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de empregado ou preposto da CONTRATADA que 
venha causar embaraço à fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das 
funções que lhe forem atribuídas.
13.6. Além da atuação direta dos Fiscais do CONTRATO, o PMV, o NEPMV e a SEMAS acompanharão
conjuntamente a execução dos trabalhos e farão recomendações e instruções necessárias para o bom
andamento dos serviços.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO o CONTRATANTE poderá, garantida defesa
prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS

Não retirar a nota de empenho,
quando convocada dentro do prazo
de validade de sua
proposta.

Impedimento de licitar com o CONTRATANTE pelo período deaté 1 
(um) ano.
Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do CONTRATO.

Prestar os serviços fora do prazo
estabelecido.

3. Multa de até 0,5 % (meio por cento) por cada 30 (trinta) minutos
de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, limitada 
a 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos. Após o decurso de 1 (uma) hora 
e 30 (trinta) minutos e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução total ou
parcial do objeto.

Não efetuar a troca do objeto
pertencente à prestação dos
serviços, quando notificado.

Impedimento de licitar com CONTRATANTE pelo período de 1(um)
ano.
Multa de 5% (cinco por cento) do valor do CONTRATO.

leonardo.paixao
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leonardo.paixao
Highlight



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES – NEPMV

CONTRATO N.º 003/2021 - NEPMV
 

 
 

 
12

Deixar de entregar documentação
exigida.

Impedimento de licitar com o CONTRATANTE pelo período deaté 1 
(ano) ano.
Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do

CONTRATO/valor total estimado para o item ou lote.

Não mantiver a proposta oudesistir
do lance.

Impedimento de licitar com o CONTRATANTE pelo período deaté 1 
(um) ano.
Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do CONTRATO.

Comportar-se de modo inidôneo.
Impedimento de licitar com CONTRATANTE pelo período deaté 2 
(dois) anos.
Multa de até 10% (dez por cento) do valor do CONTRATO.

Fizer declaração falsa.
13. Impedimento de licitar com o CONTRATANTE pelo períodode
até 2 (dois) anos. 14. Multa de até 10% (dez por cento) do valor
do CONTRATO.

Apresentar documentação falsa.
Impedimento de licitar com o CONTRATANTE pelo período de 5 
(cinco) anos.
Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do CONTRATO.
Comunicar ao Ministério Público.

Cometer fraude fiscal.
Impedimento de licitar com o CONTRATANTE pelo período de 5 
(cinco) anos.
Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do CONTRATO.
Comunicar ao Ministério Público.

Deixar de executar qualquer
obrigação pactuada ou prevista em 
lei e no edital, em que não se
comine outra penalidade.

21. Multa de até 0,5% (meio por cento) por cada 30 (trinta) minutos
de atraso, aplicada sobre o valor do CONTRATO, limitada a 1
(uma) hora e 30 (trinta) minutos. Após o decurso de 1 (uma) hora e 
30 (trinta) minutos e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

Inexecução total.
Impedimento de licitar com o CONTRATANTE pelo períodode até 
2 (dois) anos.
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO.

Inexecução parcial do objeto.
Impedimento de licitar com o CONTRATANTE pelo períodode até 
1 (um ano) ano.
Multa de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o valor 

correspondente a parte não executada.
Para a ocorrência e aplicação destas penalidades considera-se o prazo estabelecido, os horários
agendados para entregas dos serviços, respeitados os tempos de substituição mencionados neste Termo
de Referência.
14.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, o 
CONTRATANTE poderá  proceder  a  rescisão unilateral  do  CONTRATO, hipótese  em que  a empresa 
fornecedora também se sujeitará às sanções administrativas previstas na legislação que rege sobre a 
matéria.
14.3. As   multas    porventura    aplicadas   serão   descontadas   dos   pagamentos   devidos   pelo 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão 
ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.
14.4. A defesa a que alude neste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem 
arroladas até 03 (três) testemunhas.
14.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE e dos Fiscais de 
CONTRATO, que deverão examinar a legalidade da conduta da empresa.
14.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
CONTRATANTE e os Fiscais de Contrato, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no subitens anteriores.
14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, a 
CONTRATADA será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas.
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ANEXO I - A
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

ITEM 02: Nobreak 600 Va

Quantidade: 70 Unidades

Objetivo/ Justificativa: Esses equipamentos serão utilizados como fonte de alimentação ininterrupta, que 
ajuda aproteger os equipamentos eletrônicos contra surtos, quedas e picos de energia, tornando-se um item 
essencial para os equipamentos que podem ser danificados por falhas de energia.

Especificações técnicas mínimas: O equipamento deverá conter no mínimo as seguintes especificações
técnicas:

a) Características De Entrada
Potência Nominal: 600 VA;
Tensão de entrada: 89,5 a 141 (115) 175 A 262,5 (220v) automático;
Frequência: 60 Hz + 5;
Cabo de Alimentação padrão NBR 14136:2002

b) Características De Saída
Tensão de saída 115 v + 5% (em bateria) / +6% - 10% (em rede);
4 tomadas ABNT NBR 14136:2002 disponíveis;
Frequência: 60 hz + 1% (modo bateria);

c) Características Técnicas
Nobreak interativo e regulação online;
Frequência de entrada 60 Hz + 5;
Fator de potência mínimo de saída: 0,50;
Rendimento de 95% (modo rede) 85% (modo bateria);
Autonomia mínima de 25 minutos P/ 1 pc on bord + monitor LCD;
Bateria Interna: 1 Bat12 Vdc / 5 Ah;
Microprocessado (microprocessador RISC de alta velocidade, integrando diversas funções 

periféricasaumentando a confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico)
Estabilizador interno 4 estágios de regulação com função TRUE MAIS, permite uma melhor 

regulação detensão de saída, pois o circuito leva em consideração as distorções harmônicas existente na 
rede elétrica;

AUTOTESTE: testa todos os circuitos do nobreak, inclusive as baterias;
Chave liga-desliga embutido que envia o desligamento acidental;
Filtro de linha interno (modo comum e diferencial);
Recarregador “Strong Charger”, que permite a recarga das baterias mesmo com níveis muito

baixos decarga;
Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL);
Forma de onda senoidal por aproximação retangular PWM controle de largura e amplitude;
Permite ser ligado na ausência de rede elétrica (DC START);
Leds que indicam as condições (status) do nobreak: modo rede, modo inversor/bateria, final de

autonomiasubtensão, sobretensão, baterias em carga;
Proteção no inversor contra sobrecarga e curto-circuito.
Proteção contra surtos de tensão entre fase e neutro;
Proteção contra sub/sobretensão de rede com retorno automático;
Proteção contra sobreaquecimento no inversor com alarme e posterior desligamento automático;
Energia de surto 276J;

Local de entrega:
9 A entrega dos equipamentos deverá ser feita conforme a tabela abaixo:

Locais e horários de entrega Órgão

Rua Boa Ventura da Silva, 1056, Bairro Umarizal. CEP: 
66.060-060. Belém - PA. 08:00-12:00 / 14:00-17:00 NEPMV/SEDE

Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal/Fatura.

Não serão aceitas entregas sem o prévio agendamento. Os custos gerados referentes a tentativas de
entregas nãoagendadas previamente serão por conta do fornecedor do produto.



 diário oficial Nº 34.709 �� �, 24 DE SETEMBRO DE 2021

aUt. 3º o membUR GD cRmLssãR Ge seOeçãR, que RUD se FRnstLtuL GeveUi se 
declarar�impedido�de�participar�do�processo�de�seleçmo�quando�Yeri�car�que:
i – tenhD pDUtLFLpDGR nRs úOtLmRs FLnFR DnRs, FRmR DssRFLDGR, FRRpeUDGR, 
GLULgente, FRnseOheLUR Ru empUegDGR Ge quDOqueU RUgDnLzDçãR GD sRFLeGD-
Ge FLvLO pDUtLFLpDnte GR FhDmDmentR púbOLFR,
II�±�sua�atuaçmo�no�processo�de�seleçmo�con�gurar�conÀito�de�interesse,�
nRs teUmRs GD leL 12.813, Ge 16 Ge mDLR Ge 2013.
��1��A�declaraçmo�de�impedimento�de�membro�da�comissmo�de�seleçmo�nmo�
RbstD D FRntLnuLGDGe GR pURFessR Ge seOeçãR e D FeOebUDçãR Ge pDUFeULD 
entUe D RUgDnLzDçãR GD sRFLeGDGe FLvLO e R óUgãR Ru D entLGDGe púbOLFD.
��2��Na�hipytese�do�§�1�,�o�membro�impedido�deYerá�ser�imediatamente�
substitutdo�por�membro�substituto�nomeado�atraYps�do�presente�ato,�a��m�
Ge vLDbLOLzDU D UeDOLzDçãR Ru FRntLnuLGDGe GR pURFessR Ge seOeçãR.
��3��O�membro�impedido�deYerá�ser�imediatamente�substitutdo�por�mem-
bro�substituto�nomeado�atraYps�do�presente�ato,�a��m�de�Yiabili]ar�a�rea-
OLzDçãR Ru FRntLnuLGDGe GR pURFessR Ge seOeçãR.
aUt. 4º PDUD subsLGLDU seus tUDbDOhRs, D FRmLssãR Ge seOeçãR pRGeUi sROLFLtDU Ds-
sessRUDmentR téFnLFR Ge espeFLDOLstD que nãR sejD membUR Gesse FROegLDGR.
aUt. 5º a pUesente PorTaria teUi vLgênFLD pRU tempR LnGeteUmLnDGR.
aUt. 6º a pUesente PorTaria entUD em vLgRU nD GD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
BeOém, 23 Ge setembUR Ge 2021
rDIDeOD BDUDtD chDves
PUesLGente – iMETroPará

PURWRFRlR: 708896
.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo sUsPeNsÃo eM Licitar e iMPediMeN-
to eM coNtratar.
o iNSTiTUTo dE METroloGia do ESTado do Pará, pRU meLR Ge suD PUe-
sidrncia,�noti�ca�a�representante�legal�da�empresa�CANT­O�VIGILANCIA�
E SEGUraNÇa lTda, LnsFULtD nR cNPJ sRb R nº 14.966.650/0003-62, SU. 
reLnDOGR NDves, bUDsLOeLUR, pRUtDGRU GR rG 1440822 –
dGPc/Go e LnsFULtR nR cPf nº 089.183.748-52. GD DbeUtuUD GR pURFessR 
DGmLnLstUDtLvR FRm vLstDs à suspensãR tempRUiULD Ge pDUtLFLpDçãR em OL-
FLtDçãR e LmpeGLmentR Ge FRntUDtDU em FRnIRUmLGDGe FRm D cOiusuOD dé-
FLmD Ltem 10.3, 10.3.2 e 10.6 GR cRntUDtR aGmLnLstUDtLvR nº 024/2020, e 
DLnGD, F/F aUt. 7º GD leL 10.520/02, FRm DpOLFDçãR GD UetURDtLvLGDGe GD leL 
nº 13.303/16, DUt. 83, LnFLsR iii. MRtLvR: resFLsãR UnLODteUDO GR cRntUDtR 
aGmLnLstUDtLvR nº 024/2020 iMETroPará D pDUtLU Ge 21/09/2021/atUDsR 
nR pDgDmentR Ge gDUDntLDs tUDbDOhLstDs DRs IunFLRniULRs pRU pDUte GD nR-
ti�cada.�Processo�AdministratiYo�IMETROPARÈ�±�PA�52619.001517/2021-
94. PUDzR pDUD DpUesentDçãR Ge GeIesD pUévLD: Dté 10 (Gez) GLDs úteLs, D 
contar�do�primeiro�dia�~til�seguinte�da�publicaçmo�da�presente�noti�caçmo.
oUGenDGRUD: rafaEla BaraTa cHaVES - iMETroPará.

PURWRFRlR: 708934
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 232/2021 GH 22/09/2021.  
aUt. 1º coNcEdEr lLFençD assLstênFLD pRU mRtLvR Ge GRençD em pessRD GD 
IDmíOLD à seUvLGRUD MDULD cULstLnD cRUGeLUR lRpes PRntes, assLstente regLstUR 
MeUFDntLO cODsse a, mDtULFuOD nº 54186875/2, nR peUíRGR Ge 07/07/2021 D 
20/07/2021, FRnIRUme pURFessR 2021/687652. cilENE MorEira SaBiNo 
dE oliVEira - PUesLGente

PURWRFRlR: 708275
..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

coNtrato
.

PURFHVVR n. 2020/933925
cRnWUDWR: 003/2021 - NePMV | lLFLtDçãR: PUegãR EOetUônLFR n.º 
002/2021 – NEPMV | objetR: aquLsLçãR Ge 70 NRbUeDk 600 VD| VDORU 
TRtDO: r$ 28.809,90 (vLnte e RLtR mLO RLtRFentRs e nRve UeDLs e nRven-
tD FentDvRs) | dDtD GD DssLnDtuUD: 23/09/2021 | VLgênFLD: Se LnLFLD FRm 
sua� assinatura� e� se� encerra� com� o� recebimento� de�nitiYo� e� o� respecti-
vR pDgDmentR Ge tRGRs Rs equLpDmentRs DGquLULGRs peOR coNTraTaNTE 
| funFLRnDO PURgUDmitLFD: 27103.18.541.1497.8931 - NDtuUezD Ge des-
pesD: 449052 - PODnR inteUnR: 2100008931E - fRnte Ge reFuUsRs: 0106 
/ 0306 | cRntUDtDGD: lS SErViÇo dE iNforMáTica E ElETrÔNica 
| c.N.P.J.: 10.793.812/0001-95 | EnGeUeçR: SHcS cr 516, BORFR B, nº 69 
PDUte c055, 1º PDvLmentR, asD SuO, cLGDGe Ge BUDsíOLD, dLstULtR feGeUDO – 
cEP. 70.381-525 | oUGenDGRUD: JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa

PURWRFRlR: 708555

..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 699/2021, de 22 de seteMBro de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, nR usR GDs DtULbuLções 
que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 08/02/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 
33.800, Ge 08/02/2019, e Ds que Ohe IRUDm GeOegDGDs peOD PorTaria nº. 072/2019, 
Ge 14/02/2019, pubOLFDGD nR doE nº 33.807 Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo D RULentDçãR GR DUt. 67, GD leL 8.666/93, e
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR 2021/1041298, Ge 20/09/2021 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar R seUvLGRU MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, mDtUí-
cula�5936254/2,�ocupante�do�Cargo�de�Coordenador,�como��scal�do�Con-
tUDtR FeOebUDGR entUe D SeFUetDULD Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e 
obUDs PúbOLFDs – SEdoP e D EmpUesD DbDLxR:

ii – dESiGNar R seUvLGRU VicTor HUGo rEiS colarES, mDtUíFuOD 
5949255/1,�ocupante�do�Cargo�de�Coordenador,�para�acompanhar�e��sca-
OLzDU, FRmR supOente, D exeFuçãR GR cRntUDtR, DFLmD GesFULtR, nRs LmpeGL-
mentRs OegDLs e eventuDLs GR tLtuODU.
iii- EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
dê cLênFLD, regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
SeFUetiULR aGjuntR Ge GestãR Ge obUDs PúbOLFDs

PURWRFRlR: 708578
.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 82/2021, carta coNVite Nº 18/2021
ParTES:
SeFUetDULD Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – cNPJ 
03.137.985/0001-90
P.r.M PiNGarilHo - cNPJ nº 23.500.638/0001-97
oBJETo: lLFenFLDmentR ambLentDO pDUD R obtençãR, JuntR DR ÓUgãR am-
bLentDO EstDGuDO cRmpetente, GDs outRUgDs Ge UsR GRs reFuUsRs HíGULFRs 
nDs dLveUsDs MRGDOLGDGes: outRUgD PUévLD, outRUgD Ge dLUeLtR Ge UsR, re-
nRvDçãR GD outRUgD, GLspensD Ge outRUgD entUe outUDs MRGDOLGDGes cRU-
UeODtDs, cRnIRUme D NeFessLGDGe, pDUD Ds SeguLntes obUDs Ge SDneDmentR 
BisLFR: SLstemDs Ge abDsteFLmentR Ge águD (Saa) cRm cDptDçãR Ge águD 
Subterrknea�ou�Super�cial,�bem�como,�Sistemas�de�esgotamento�Sanitá-
ULR (SES) em dLveUsRs MunLFípLRs GR EstDGR GR PDUi, cRnIRUme TeUmR Ge 
reIeUênFLD anexR.
ViGÊNcia: 24/09/2021 D 08/11/2022
Valor: r$ 118.900,00
NoTa dE EMPENHo: Nº 2021NE01867
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07101 17.512.1489.7567 449035/449051 
0101/0301/0106/0306/6101/6301
foro: BeOém
daTa da aSSiNaTUra: 23/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl:
BeneGLtR ruy SDntRs cDbUDO
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs
ENdErEÇo da coNTraTada:
ruD GRs TDmRLRs, 1497/302, BDtLstD cDmpRs, nD  FLGDGe  Ge BeOém-Pa, 
cEP 66.025-125.
TeOeIRne: (91) 98127-6709

PURWRFRlR: 708564
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º tac Nº 12/2020 – cP 02/2019
PDUtes:
SeFUetDULD Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – cNPJ 
03.137.985/0001-90 HB20 cRnstUuções ELUeOL – cNPJ 15.482.315/0001-90
objetR: ExeFuçãR GRs SeUvLçRs Ge dUenDgem e PDvLmentDçãR asIiOtLFD Ge 
VLDs UUbDnDs, nD regLãR Ge integUDçãR GR cDUDjis – lRte 03, neste EstDGR.
Justi�catiYa:�Reequiltbrio�econ{mico-�nanceiro,�cfe.�Art.�65,�II,�d,�da�Lei�8.666/93.
VDORU GR reequLOíbULR: r$ 1.205.931,12
dRtDçãR oUçDmentiULD: 07101 15.451.1489.7645 449051 0101/0301
dDtD Ge assLnDtuUD: 23/09/2021
oUGenDGRU: BeneGLtR ruy SDntRs cDbUDO
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs

PURWRFRlR: 708776



GO9ERNO DO EST$DO DO P$RÈ
NÒCLEO EXECUTOR DO PROGR$M$MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

PORT$RI$ CONJUNT$ DE DESIGN$d­O N� 0�1/2021 ± NEPM9

O Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado do 3ará (SEMAS/3A�, em
e[erctcio, e a Diretora *eral do N~cleo E[ecutor do 3rograma Munictpios 9erde (NE3M9�,
no uso das atribuições legais que lhe smo conferidas, RESOL9EM:

Art. 1� Designar as serYidoras abai[o para atuarem como fiscais dos Contratos
AdministratiYos n� 02 e 03/2021/NE3M9 celebrado com as empresas BEL3ARÈ
COMERCIAL L7DA E33 e LS SER9IdO DE INFORMÈ7ICA E ELE7RÐNICA,
respectiYamente, o primeiro tem como objetiYo j Aquisiçmo de 50 Nobreak¶s 1200 9a e o
segundo a Aquisiçmo de 70 Nobreak¶s 600 9a .

� FLscDl TLtXlDr�M{nica Monteiro Moreire - matrtcula57215�52-1
� FLscDl $X[LlLDr� -ulianne Maria AlYes Moutinho Marta - matrtcula 57215�52-1

Art. 2. Smo atribuições do FISCAL DO CON7RA7O:
I - Acompanhar e fiscali]ar a e[ecuçmo do contrato�
II - Fiscali]ar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláusulas contratuais�
III - Registrar todas as ocorrrncias relacionadas com a e[ecuçmo do contrato�
I9 - Confrontar se o Yalor a ser pago mensalmente ao contratado está em conformidade com o
Yalor estabelecido no contrato, atestando a nota fiscal/fatura de pagamento, juntando,
inclusiYe, termo declaratyrio que o serYiço foi satisfatoriamente e[ecutado�
9 - Controlar o pra]o de Yigrncia do contrato sob sua responsabilidade�
9I - Apresentar relatyrios consolidados sobre a e[ecuçmo do contrato, quando solicitado.

Art. 3. As decisões e proYidrncias que ultrapassarem a competrncia do fiscal deYermo ser
encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, para adoçmo das medidas conYenientes.

Art. 4. Esta portaria entra em Yigor na data de sua publicaçmo.

Art.5. Dr-se cirncia, publique-se e cumpra-se.

Belpm-3A, 03 de noYembro de 2021.

HUGO <UT$K$ SUEN$G$
SHcrHtDrLR dD SEM$S/P$� HP H[HrctcLR

J$QUELINE DE C$R9$LHO PEd$NH$
DLrHtRrD GHrDl dR NEPM9

leonardo.paixao
Highlight

leonardo.paixao
Highlight



 ��diário oficial Nº 34.762 , 11 DE NOVEMBRO DE 2021

IRUD Ge usR DguDUGDnGR seUvLçRs Ge UeFupeUDçãR, RUD RUçDGRs em 
r$36.144,68, DR que D dLUetRULD entenGe nãR seU vDntDjRsR LnFRUUeU em tDO 
GespesD, sROLFLtDnGR D DutRULzDçãR pDUD D suD DOLenDçãR, vLD pURFessR OLFL-
tDtóULR, e D DquLsLçãR Ru ORFDçãR Ge nRvR veíFuOR em suD substLtuLçãR. 
cRmpUeenGLGD D neFessLGDGe, D pURpRstD Ge DOLenDçãR e Ge DquLsLçãR Ru 
ORFDçãR Ge nRvR veíFuOR IRL DpURvDGD pRU tRGRs Rs pUesentes. ENcErra-
MENTo – fRL pURpRstR peOR cRnseOheLUR PiGuD rRGULgues R DGLDmentR GD 
pUóxLmD reunLãR oUGLniULD GR cRnseOhR pUevLstD pDUD R GLD 25/11/2021, 
pDUD R GLD 16/12/2021, R que IRL DpURvDGR pRU tRGRs Rs membURs pUesen-
tes. NDGD mDLs hDvenGR D tUDtDU, R PUesLGente suspenGeu D sessãR peOR 
tempR neFessiULR à ODvUDtuUD GD aTa, senGR GepRLs OLGD, DpURvDGD e DssL-
nada�pelos�membros�do�Conselho�de�Administraçmo�presentes,�por��m,�por�
mLm, MiUFLD PDes, que DtueL FRmR seFUetiULD GestD UeunLãR, enFeUUDnGR-se 
nessD RpRUtunLGDGe D sessãR, senGR pRsteULRUmente extUDíGD D DtD pDUD 
�ns�de�registro�na�Junta�Comercial�do�Estado�do�Pará.�LUTFALA�DE�CAS-
Tro BiTar - cRnseOheLUR PUesLGente; Márcia PaES da coNSolaÇÃo - 
SeFUetiULD; aNToNio dE PádUa rodriGUES filHo - cRnseOheLUR Mem-
bUR; EdiMar dE SoUZa GoNÇalVES - cRnseOheLUR MembUR; JaiME Soa-
rES - cRnseOheLUR MembUR; PoliaNa BENTES dE alMEida - cRnseOheLUD 
MembUR; PaUlo SÉrGio fadUl NEVES - cRnseOheLUR MembUR; rUBENS 
da coSTa MaGNo JUNior - cRnseOheLUR MembUR; HiTo BraGa dE Mora-
ES - cRnseOheLUR MembUR. BeOém (Pa), 09 Ge nRvembUR Ge 2021.

PURWRFRlR: 726983

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo da PRUWDULD Nº 226/2021 – GaB/iMe-
troParÁ/iNMetro de 08 de NoVeMBro de 2021.
o instLtutR Ge MetURORgLD GR EstDGR GR PDUi – iMETroPará, nR usR Ge suDs 
DtULbuLções, LnIRUmD que nD GLiULD epLgUDIDGD, pubOLFDGD nD eGLçãR GR doE: 
34.761, PURtRFROR nº: 726278, em 10/11/2021;
oNde se LÊ: “ PeUíRGR: 08/11 D 27/09/2021 – 19,5 GLiULDs”
Leia-se: “ PeUíRGR: 08/11 D 27/11/2021 – 19,5 GLiULDs”
oUGenDGRUD respRnsiveO: cLntyD SLmões
PUesLGente – iMETroPará

PURWRFRlR: 726874

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

PRUWDULD N° 230/2021, de 09 NoVeMBro de 2021.
PeUíRGR Ge apOLFDçãR: 20 GLDs
PUDzR pDUD pUestDçãR Ge FRntDs: 10 GLDs
Cargo:�agente��scal�metrolygico
NRme: JoÃo BENTES fariaS
VDORU:r$ 4.500,00
fRnte:026000000
3390 33 - r$ 4.500,00
rDIDeOD BDUDtD chDves

PURWRFRlR: 726812

.

.

diÁria
.

PRUWDULD nº 229/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 09 GH nRvHm-
bUR GH 2021.
funGDmentR OegDO: a PrESidENTE GR instLtutR Ge MetURORgLD GR EstDGR GR 
PDUi - iMETroPará, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs FRnIeULGDs peOR DUt. 5°, 
LnFLsR i, GD leL EstDGuDO n° 7.136, Ge 27 Ge mDLR Ge 2008 e Ge DFRUGR FRm R 
deFUetR gRveUnDmentDO pubOLFDGR nR doE n° 34.631 Ge 08 Ge juOhR Ge 2019.
oULgem: BeOém.
destLnR: BUeves, cuUUDOLnhR, MuDni, oeLUDs GR PDUi, PRntD Ge PeGUDs, PRU-
teO, SãR SebDstLãR GD BRD VLstD
Objetivo:�reali]ar��scali]açmo�/�veri�caçmo�periydica�metrolygica�em�ins-
tUumentRs Ge pesDU e meGLU.
SeUvLGRUes: JoÃo BENTES fariaS/ MDtUíFuOD: 25 – VDORU: r$ 4.391,53.
WaldiMir coNdE dUarTE JÚNior/ MDtUíFuOD: 260 – VDORU: r$ 4.391,53.
PeUíRGR: 09/11 D 27/11/2021 – 18,5 GLiULDs.
oUGenDGRUD: rDIDeOD BDUDtD chDves.

PURWRFRlR: 726810
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

tHUmR GH dLVpHnVD GH LLFLWDçãR nº 21/2021
a JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, LnsFULtD nR cNPJ 
04.825.329/0001-42, UepUesentDGD pRU suD SeFUetiULD GeUDO MDULD Ge 
fitLmD cDvDOFDnte VDsFRnFeORs nR âmbLtR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, e 
FRnsLGeUDnGR PDUeFeU nº 731/2021 GD PURFuUDGRULD, UesROve diSPENSar 

liciTaÇÃo, em FRnsRnânFLD FRm R GLspRstR nR DUt. 24, LnFLsR ii, GD leL 
nº 8.666/93, PaE n° 2021/765239 e DOteUDções, pDUD FRntUDtDçãR GD Em-
pUesD TUdao coMErcio SErVico & rEPrESENTacao liMiTada, LnsFULtD 
nR cNPJ N° 39.715.371/0001-95, que tem pRU RbjetR D FRntUDtDçãR Ge 
empUesD espeFLDOLzDGD nD DquLsLçãR Ge gêneURs DOLmentíFLRs (FDIé, DçúFDU, 
OeLte e bLsFRLtRs GRFe e sDOgDGR) pDUD supULU D GemDnGD GD JuntD cRmeUFLDO 
GR EstDGR PDUi (JUcEPa), nR vDORU gORbDO Ge r$ 17.103 (Gezessete mLO, 
FentR e tUês UeDLs).
assLnDtuUD: 09/11/2021.
oUGenDGRUD: MDULD Ge fitLmD cDvDOFDnte VDsFRnFeORs - SeFUetiULD GeUDO 
– JUcEPa.

PURWRFRlR: 726914

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

7ermo�de�RatL¿caomo�de�DLsSensa�de�LLcLtaomo�n��21/2021
a PrESidENTE da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, 
nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, UesROve raTificar D diSPENSa dE li-
ciTaÇÃo nº. 21/2021, em FRnsRnânFLD FRm R GLspRstR nR DUt. 26, GD leL 
nº 8.666/93, pDUD FRntUDtDçãR GD EmpUesD TUdao coMErcio SErVico 
& rEPrESENTacao liMiTada, LnsFULtD nR cNPJ N° 39.715.371/0001-95, 
que tem pRU RbjetR D FRntUDtDçãR Ge empUesD espeFLDOLzDGD nD DquLsLçãR 
Ge gêneURs DOLmentíFLRs (FDIé, DçúFDU, OeLte e bLsFRLtRs GRFe e sDOgDGR) pDUD 
supULU D GemDnGD GD JuntD cRmeUFLDO GR EstDGR PDUi (JUcEPa), nR vDORU 
gORbDO Ge r$ 17.103 (Gezessete mLO, FentR e tUês UeDLs).
assLnDtuUD: 10/11/2021.
oUGenDGRUD: cLOene MRUeLUD SDbLnR Ge oOLveLUD – PUesLGente GD JUcEPa.

PURWRFRlR: 726917

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

desiGNar serVidor
.

PRUWDULD coNJUNta de desiGNaÇÃo N° 034/2021 – NePMV
o SeFUetiULR Ge MeLR ambLente e SustentDbLOLGDGe GR EstDGR GR PDUi (SE-
MaS/Pa), em exeUFíFLR, e D dLUetRUD GeUDO GR NúFOeR ExeFutRU GR PURgUDmD 
MunLFípLRs VeUGe (NEPMV), nR usR GDs DtULbuLções OegDLs que Ohe sãR FRn-
IeULGDs, rESolVEM:
aUt. 1º desLgnDU Rs seUvLGRUes DbDLxR pDUD pDUD FRmpRU cRmLssãR pDUD 
DpuUDU eventuDO UespRnsDbLOLGDGe GeFRUUente Ge GesFumpULmentR Ge exe-
FuçãR GR cRntUDtR N° 007/2020 – NEPMV, que tLnhD FRmR RbjetR D “cRn-
tUDtDçãR Ge SeUvLçRs Ge EODbRUDçãR e insFULçãR Ge cDGDstUR ambLentDO ru-
ral�-�CAR�de�imyveis�rurais�de�atp�quatro�mydulos��scais,�em�Munictpios�
GR EstDGR GR PDUi, FRnIRUme FRnGLções, quDntLGDGes e exLgênFLDs estDbe-
OeFLGDs nR PURFessR 2021/964969 NEPMV, nRs teUmRs GR aUt. 104, GD leL 
EstDGuDO N° 8.972/2020 .
# PUesLGente GD cRmLssãR: renDtR PeUeLUD chDves, mDtUíFuOD 54191561/3
# MembUR GD cRmLssãR: JuOLDnne MDULD aOves MRutLnhR MDUtD - mDtUíFuOD 
57215852-1
# MembUR GD cRmLssãR: lLene MDULD NegUãR cDUvDOhR, mDtUíFuOD 5636795/3
aUt. 2º. EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
aUt.3º. dê-se FLênFLD, pubOLque-se e FumpUD-se.
BeOém-Pa, 05 Ge nRvembUR Ge 2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
SeFUetDULR GD SEMaS/Pa, em exeUFíFLR
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa
dLUetRUD GeUDO GR NEPMV

PURWRFRlR: 726818
PRUWDULD coNJUNta de desiGNaÇÃo N° 031/2021 – NePMV
o SeFUetiULR Ge MeLR ambLente e SustentDbLOLGDGe GR EstDGR GR PDUi (SE-
MaS/Pa), em exeUFíFLR, e D dLUetRUD GeUDO GR NúFOeR ExeFutRU GR PURgUDmD 
MunLFípLRs VeUGe (NEPMV), nR usR GDs DtULbuLções OegDLs que Ohe sãR FRn-
IeULGDs, rESolVEM:
Art.�1��Designar�as�servidoras�abaixo�para�atuarem�como��scais�dos�Con-
tUDtRs aGmLnLstUDtLvRs nº 02 e 03/2021/NEPMV FeOebUDGR FRm Ds empUe-
sDs BElPará coMErcial lTda EPP e lS SErViÇo dE iNforMáTica E 
ElETrÔNica, UespeFtLvDmente, R pULmeLUR tem FRmR RbjetLvR à aquLsLçãR 
Ge 50 NRbUeDk’s 1200 VD e R segunGR D aquLsLçãR Ge 70 NRbUeDk’s 600 VD .
# fLsFDO TLtuODU: MônLFD MRnteLUR MRUeLUe - mDtUíFuOD57215852-1
# fLsFDO auxLOLDU: JuOLDnne MDULD aOves MRutLnhR MDUtD - mDtUíFuOD 
57215852-1
aUt. 2. SãR DtULbuLções GR fiScal do coNTraTo:
I�-�Acompanhar�e��scali]ar�a�execuçmo�do�contrato��II�-�Fiscali]ar�o�cum-
pULmentR, peOR FRntUDtDGR, GDs nRUmDs, RbjetR e FOiusuODs FRntUDtuDLs; iii 
- regLstUDU tRGDs Ds RFRUUênFLDs UeODFLRnDGDs FRm D exeFuçãR GR FRntUD-
tR; iV - cRnIURntDU se R vDORU D seU pDgR mensDOmente DR FRntUDtDGR esti 
em FRnIRUmLGDGe FRm R vDORU estDbeOeFLGR nR FRntUDtR, DtestDnGR D nRtD 
�scal/fatura�de�pagamento,�juntando,�inclusive,�termo�declaratyrio�que�o�
seUvLçR IRL sDtLsIDtRULDmente exeFutDGR; V - cRntURODU R pUDzR Ge vLgênFLD 
GR FRntUDtR sRb suD UespRnsDbLOLGDGe; e Vi - apUesentDU UeODtóULRs FRnsROL-
GDGRs sRbUe D exeFuçãR GR FRntUDtR, quDnGR sROLFLtDGR.
Art.�3.�As�decisões�e�providrncias�que�ultrapassarem�a�competrncia�do��s-
FDO GeveUãR seU enFDmLnhDGDs DRs seus supeULRUes, em tempR hibLO, pDUD 
DGRçãR GDs meGLGDs FRnvenLentes.



 diário oficial Nº 34.762 �� �, 11 DE NOVEMBRO DE 2021

aUt. 4. EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
aUt.5. dê-se FLênFLD, pubOLque-se e FumpUD-se.
BeOém-Pa, 03 Ge nRvembUR Ge 2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
SeFUetDULR GD SEMaS/Pa, em exeUFíFLR
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa
dLUetRUD GeUDO GR NEPMV

PURWRFRlR: 726821

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

PRUWDULD de desiGNaÇÃo N° 035/2021 – NePMV
a dLUetRUD GeUDO GR NúFOeR ExeFutRU GR PURgUDmD MunLFípLRs VeUGes - 
NEPMV, nR exeUFíFLR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, estDbeOeFLGDs nD leL EstD-
GuDO n° 7.756/2013 e suDs DOteUDções pRsteULRUes, rESolVEM:
Art.�1��Designar�os�servidores�abaixo�para�atuarem�como��scais�do�Contra-
tR aGmLnLstUDtLvR nº 09/2021/NEPMV FeOebUDGR FRm centUR Ge integUDçãR 
EmpUesD EsFROD - ciEE, que tem FRmR RbjetLvR D RpeUDFLRnDOLzDçãR Ge 
pURgUDmDs Ge EstigLR Ge EstuGDntes.
# fLsFDO TLtuODU: luLz GRnzDgD QueLURz cDstUR - mDtUíFuOD 5904239/2
# fLsFDO auxLOLDU: lLene MDULD NegUãR cDUvDOhR - mDtUíFuOD 5636795-3
aUt. 2. SãR DtULbuLções GR fiScal do coNTraTo:
I�-�Acompanhar�e��scali]ar�a�execuçmo�do�contrato��II�-�Fiscali]ar�o�cum-
pULmentR, peOR FRntUDtDGR, GDs nRUmDs, RbjetR e FOiusuODs FRntUDtuDLs; iii 
- regLstUDU tRGDs Ds RFRUUênFLDs UeODFLRnDGDs FRm D exeFuçãR GR FRntUD-
tR; iV - cRnIURntDU se R vDORU D seU pDgR mensDOmente DR FRntUDtDGR esti 
em FRnIRUmLGDGe FRm R vDORU estDbeOeFLGR nR FRntUDtR, DtestDnGR D nRtD 
�scal/fatura�de�pagamento,�juntando,�inclusive,�termo�deFODUDtóULR que R 
seUvLçR IRL sDtLsIDtRULDmente exeFutDGR; V - cRntURODU R pUDzR Ge vLgênFLD 
GR FRntUDtR sRb suD UespRnsDbLOLGDGe; e Vi - apUesentDU UeODtóULRs FRnsROL-
GDGRs sRbUe D exeFuçãR GR FRntUDtR, quDnGR sROLFLtDGR.
Art.�3.�As�decisões�e�providrncias�que�ultrapassarem�a�competrncia�do��s-
FDO GeveUãR seU enFDmLnhDGDs DRs seus supeULRUes, em tempR hibLO, pDUD 
DGRçãR GDs meGLGDs FRnvenLentes.
aUt. 4. EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
aUt.5. dê-se FLênFLD, pubOLque-se e FumpUD-se.
BeOém-Pa, 10 Ge nRvembUR Ge 2021.
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - dLUetRUD GeUDO GR NEPMV

PURWRFRlR: 726941

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

desiGNar serVidor
.

PRUWDULD Nº. 776/2021, de 20 de oUtUBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, nR usR Ge suDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/
ccG Ge 01/01/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.771, Ge 02/01/2019,
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2021/1161701, Ge 15/10/2021 
– coSG/SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar R seUvLGRU WalMicK riBEiro GoMES, mDtUíFuOD nº. 
57221451/2, RFupDnte GR cDUgR Ge SeFUetiULR Ge GDbLnete, pDUD UespRn-
GeU peOR cDUgR Ge cRRUGenDGRU, nR peUíRGR Ge 06/12/2021 D 04/01/2022 
(30 GLDs), FRm ônus pDUD estD SEdoP, sem pUejuízR Ge suDs DtULbuLções, 
em UDzãR GD tLtuODU D seUvLGRUD TErESa caTariNa da SilVa GaSPar, mD-
tUíFuOD nº. 57234851/9, esti usuIUuLnGR GR gRzR Ge IéULDs.
ii - EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Eng.º cLvLO BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs.
*repubOLFDGD pRU hDveU LnFRUUeçãR nR doE nº. 34.744, Ge 22/10/2021.

PURWRFRlR: 726733
PRUWDULD Nº. 823/2021, de 10 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, nR usR Ge suDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/
ccG Ge 01/01/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.771, Ge 02/01/2019,
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2021/1247978, Ge 03/11/2021, 
e R MemRUDnGR nº 87/2021, Ge 03/11/2021 – diTEc/SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar R seUvLGRU JoÃo BaTiSTa lira dE alMEida JUNior, mDtUí-
FuOD nº. 57204934/1, RFupDnte GR cDUgR Ge TéFnLFR em GestãR Ge obUDs 
PúbOLFDs- EngenheLUR cLvLO, pDUD UespRnGeU peOR cDUgR Ge cRRUGenDGRU, nR 
peUíRGR Ge 03/11/2021 D 02/12/2021 (30 GLDs), FRm ônus pDUD estD SE-
doP, sem pUejuízR Ge suDs DtULbuLções, em UDzãR GR tLtuODU R seUvLGRU GEr-
SoN PiNTo, mDtUíFuOD nº 57176289/1, esti usuIUuLnGR GR gRzR Ge IéULDs.
ii - EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Eng.º cLvLO BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs.

PURWRFRlR: 727105

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

PRUWDULD Nº. 824/2021, de 10 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, nR usR GDs 
DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 08/02/2019, 
pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, Ge 08/02/2019, e Ds que Ohe IRUDm GeOegDGDs 
peOD PRUtDULD nº. 072/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD nR doE nº 33.807 
Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo D RULentDçãR GR DUt. 67, GD leL 8.666/93, e
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR 2021/1277680, Ge 09/11/2021 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar D seUvLGRUD MariElZa rodriGUES BaTiSTa caPEloNi, mDtUí-
FuOD nº 51855667/2, cDUgR/funçãR Ge TéFnLFR em GestãR Ge obUDs PúbOLFDs 
-�Arquiteto,�como��scal�do�Convrnio�celebrado�entre�a�Secretaria�de�Estado�
Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – SEdoP e R ÓUgãR DbDLxR:

ii – dESiGNar R seUvLGRU MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, mD-
tUíFuOD nº 5936254/2, cDUgR/funçãR Ge cRRUGenDGRU, pDUD DFRmpDnhDU 
e��scali]ar,�como�supOente, D exeFuçãR GR cRnvênLR, DFLmD GesFULtR, nRs 
LmpeGLmentRs OegDLs e eventuDLs GR tLtuODU.
iii - EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
dê cLênFLD, regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
SeFUetiULR aGjuntR Ge GestãR Ge obUDs PúbOLFDs

PURWRFRlR: 727116

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o SeFUetiULR Ge EstDGR e desenvROvLmentR UUbDnR Ge obUDs PúbOLFDs, Be-
neGLtR ruy SDntRs cDbUDO, nR usR GDs DtULbuLções que Ohe sãR FRnIeULGDs 
peOD OegLsODçãR em vLgRU, espeFLDOmente peOD leL Nº. 8.666/93 e DOteUDções 
pRsteULRUes, D vLstD GR pDUeFeU FRnFOusLvR exDUDGR peOD cRmLssãR Ge lLFL-
tDções, UesROve:
HoMoloGar E adJUdicar D pUesente lLFLtDçãR nestes TeUmRs:
1. PURFessR: 2021/725609
2. lLFLtDçãR nº: 020/2021
3. MRGDOLGDGe: coNcorrÊNcia PÚBlica
4. dDtD GD aGjuGLFDçãR: 10/11/2021
5. dDtD GD HRmRORgDçãR: 10/11/2021
  objetR GD lLFLtDçãR: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ES-
PEcialiZada Para coNclUSÃo do SiSTEMa dE aBaSTEciMENTo dE 
ÈGUA,�no�munictpio�de�PALESTINA�-�PA,�neste�Estado�conforme�especi�ca-
ções téFnLFDs, pODnLOhDs e pURjetRs DnexRs.
7. EmpUesD venFeGRUD DGjuGLFDGD: dESiGNE ENGENHaria E SErViÇoS dE 
coNSTrUÇÃo lTda, cNPJ: 07.709.325/0001-97, FRm R vDORU tRtDO Ge r$ 
3.993.754,48 (TUês mLOhões, nRveFentRs e nRventD e tUês mLO, seteFentRs e 
FLnquentD e quDtUR UeDLs e quDUentD e RLtR FentDvRs).
BeOém/Pa, 10 Ge nRvembUR Ge 2021.
BeneGLtR ruy SDntRs cDbUDO
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs
(SEdoP/Pa)

PURWRFRlR: 726919
aViso de sUsPeNsÃo da coNcorrÊNcia PÚBLica cP 017/2021– 
cPL/sedoP
objetR: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para EXEcUÇÃo dE oBraS, SErViÇoS coM forNEciMENTo dE MaTE-
rial E EQUiPaMENToS, Para coNSTrUÇÃo daS iNSTalaÇÕES da “UNi-
dadE dE MoNiToraMENTo dE dESEMBarQUE dE PEScado No laGo dE 
TUcUrUÍ”, nRs MunLFípLR Ge  TuFuUuí, BUeu BUDnFR, NRvR repDUtLmentR, 
JDFunGi, GRLDnésLD, itupLUDngD e NRvD ipLxunD, neste EstDGR, FRnIRUme 
especi�cações�tpcnicas,�planilhas�e�projetos�anexos.
o PUesLGente GD cRmLssãR PeUmDnente Ge lLFLtDçãR, em FDUiteU exFep-
FLRnDO LnIRUmD DRs LnteUessDGRs, D SUSPENSÃo da aBErTUra daS Pro-
PoSTaS coMErciaiS da coNcorrÊNcia PÚBlica cP 017/2021– cPl/
SEdoP, que DFRnteFeULD nR GLD 17 Ge nRvembUR Ge 2021 Ds 10:00,pRU UD-
zões supeUvenLentes. ND mesmD RpRUtunLGDGe inIRUmD QUE a NoVa daTa 
dE aBErTUra daS ProPoSTaS, ocorrErá No dia 19 dE NoVEMBro dE 
2021 aS 10:00HS.
BeOém-Pa, 10 Ge nRvembUR Ge 2021
leDnGUR Ge aguLDU aOves
PUesLGente GD cRmLssãR PeUmDnente Ge lLFLtDçãR

PURWRFRlR: 727203
aViso de resULtado JULGaMeNto das ProPostas – coNcor-
rÊNcia PÚBLica cP 015/2021-sedoP
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para coNSTrUÇÃo do MUro dE coNcrETo E ProTEÇÃo do MUro coM 
ENrrocaMENTo dE PEdra racHÃo, da Praia dE criSPiM No MUNici-
Pio dE MaraPaNiM, neste EstDGR
a cPl, nR usR Ge suDs DtULbuLções nRs teUmRs GR aUt. 109 GD leL nº 
8.666/93, tRUnD púbOLFR pDUD R FRnheFLmentR GRs OLFLtDntes LnteUessDGRs, R 
UesuOtDGR Ge JuOgDmentR GDs PURpRstDs, FRnIRUme DbDLxR:
EMPrESa claSSificada:
1ª- carMoNa caBrEra coNSTrora dE oBraS S.a, cNPJ: 
25.316.468/0001-10 r$ 7.966.512,93


